
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 06/ 2021 

Trata-se do Projeto de Lei no 06/2021, do Edil Ítalo Gabriel Moreira, altera a 
Lei n° 4.812 de 1995, para permitir que a poda de árvore seja feita por pessoa jurídica 
privada, cadastrada perante o Município. 

Vem esta Comissão Permanente dentro das suas atribuição: 

Art. 48-G. À Comissão de Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos Animais compete emitir 
parecer sobre proposição que trate de: (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

1- matérias ligadas à proteção do meio ambiente, ao combate a poluição e à proteção e defesa dos 
animais; (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

II - incentivos ao reflorestamento, preservação e proteção dos recursos naturais renováveis, fauna, 
flora e solo; (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

III - articulação com órgãos públicos e entidades civis que, direta ou indiretamente, atuam no 
campo da proteção do meio ambiente, docombate à poluição e da proteção e defesa dos 

animais; (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

IV - assegurar o efetivo cumprimento das normas constitucionais e/ou infraconstitucionais, bem 
como das normas internacionais chanceladas pelo Governo Federal; (Redação dada pela Resolução 

n° 41412014) 

V - realizar estudos, pesquisas, levantamentos, palestras e debates sobre as matérias de sua 
competência, como forma de auxiliar no seu aperfeiçoamento, inclusive com o apoio dos grupos e 

organizações voltadas ao bem estar do animal; (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

vi- o controle, a normatização e afiscalização de criação, guarda, exposição e comércio de 
animais. (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

1. Voto do Relator 

Vem esta comissão de mérito ressaltar a importância do Projeto apresentado 
pelo nobre Edil ítalo Gabriel Moreira, o projeto é uma forma de trazer celeridade e até 
mesmo uma maior segurança para o munícipe de Sorocaba. Infelizmente por conta da 
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grande demanda do município as vezes o Poder Público acaba ficando sobrecarregado 
assim trazendo até mesmo uma ineficiência para esse tão importante serviço, existe uma 
segurança no projeto quando ressalta que aqueles que quiseram prestar tal serviço terão 
que observar normas rigorosas de proteção ao meio ambiente e comprovar deter 
capacitação técnica. 

Uma cidade do tamanho de Sorocaba precisa urgente de uma facilitação para 
execução deste projeto, vemos que tem pessoas ficam semanas e até mesmo meses 
esperando uma poda de árvore, claro que respeitando todas as normas técnicas 
apresentado no Art. 12-A. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 11 dp março 9e-2021 
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JOÃO DONIZE1 SILLVESIRE 
Presidente da Comi ão/Relator. 

FAUSTO SAL DOR P RES 
Membro 

IARA BERNARDI 
Membro 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI N2  0612021 

Ementa: Altera a Lei n 2  4.812 de 1995, para permitir que a poda de árvore seja feita 

por pessoa jurídica privada, cadastrada perante o Município. 

RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto 

de Lei n 9  06/2021, que altera a Lei n 9  4.812 de 1995, para permitir que a poda de 

árvore seja feita por pessoa jurídica privada, cadastrada perante o Município. 

Trata-se de Projeto de Lei que, em análise 

opinativa da nobre Secretaria Jurídica, teve o parecer de constitucionalidade e 

legalidade, posteriormente ratificado pela Egrégia Comissão de Justiça. 

DADD 

Após analisar o projeto de lei em testilha, 

esta Comissão delibera na forma que segue: 

O artigo 43 do Regimento Interno desta 

Casa assim dispõe: 

Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 

Parcerias compete dar parecer: 

/ - sobre as proposições que criem ou aumentem 

despesas; 	 / 

// 
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II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 

a proposta orçamentária; 

III - sobre proposições referentes à matéria tributária, 

abertura de créditos, empréstimos públicos e outras que 

imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, 

alterem as finanças do Município, acarretem 

responsabilidades vara o erário municipal ou 

interessem ao crédito público. 
[..] 

Ante o exposto, tempestivamente, na 

forma do art. 119 e seguintes do Regimento Interno, nada a opor, quando a 

competência desta Comissão. 

Sorocaba, 26 de Fevereiro de 2021. 

A 

ITALO MOREIRA 

Presidente da Comissão de Economia, 

Finanças, Orçamento e Parcerias 

VITAO DO CACHORRAO 

CRISTIANO PASSOS 

Membro 


